
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

  

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura (CEEAGRIM/PI) 

 Reunião
: (  x  ) Ordinária Nº 084/2019

: (    ) Extraordinária Nº

Decisão da C. Especializada : Nº 020/2019 – CEEAGRIM – CREA/PI

Referência : Proc. 01007163/2018 

Interessado : Marcos Aurélio Macedo da Silva

EMENTA:  Indefere  solicitação  tendo em vista que o requerente não comprovou 

Especialidade para exercer atividade de elaboração de Plano de Gestão de Resíduos Sólidos.

                DECISÃO:

            A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e  

Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciando o processo nº 01007163/18 do profissional  Marcos Aurélio 

Macedo da Silva,  Eng. Agrimensor, registro nacional nº 1912205971, solicita revisão de atribuição para 

exercer  atividades de  Gestão  de Resíduos  Sólidos  com base  nas  ementas  cursada  na  graduação,  o 

requerente tem suas atribuições iniciais vinculadas ao art. 4º, combinado com o art. 25 da Resolução 

218/73  do  Confea;  considerando  o  que  enfatiza  o  art.  25  e  o  art.  4º  não  deve  ser  considerado 

isoladamente o desempenho de competências e das atividades inerentes dependem das características do 

currículo escolar, que deve ser analisado e consideradas as disciplinas que contribuem para a graduação 

profissional, considerando que o requerente é formado pela Universidade Federal do Piauí – UFPI, quanto 

ao  conteúdo  das  disciplinas  apresentadas,  apenas  Saneamento  Básico  tem  relação  com  o  PGRS, 

entretanto seu conteúdo é básico, sem aprofundamento, carga horária de 60h/aula e não contempla os 

conhecimentos exigidos pelo Plano em tela, cujo conteúdo está explicitado na PL-2039/2018 do Confea; 

considerando a disposição do art. 25 da Resolução nº 218/73 do Confea; considerando a PL-2039/2018 

do Confea e a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos  

–  PGRS;  considerando  o  anexo  II  da  Instrução  Normativa  (IN)  10/13,  norma  que  regulamenta  o 

CTF/AIDA ou seja, ele deve se cadastrar, como pessoa física, no CTF/AINDA, o engenheiro agrimensor 

pode ser responsável, desde que comprove Especialidade na área específica de PGRS;  considerando  o 

exposto acima.   DECIDIU,  por unanimidade,  Indeferir o pleito. Coordenou a sessão  a senhora Eng. 

Agrim.  Daniella Rodrigues Tavares.  Estiveram presentes os Conselheiros: Josemar Antônio Borges da 

Silva e  Israel de Oliveira Costa.

Cientifique-se e cumpra-se

Teresina, 25 de março de 2019

ENG. AGRIMENSORA DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 084/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 021/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE - 01000108/2017

Interessado : Elton dos Santos Bezerra

EMENTA: Indefere o Pleito, manter o auto e Anular a ART nº 00019138738205014617.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000108/17 que trata de defesa de 
auto de infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” 
da  Lei  5.194/66, profissional  que  exorbita das  suas  atribuições  por registrar a  ART  nº 
00019138738205014617, ao executar atividade onde a topografia foi usada como ferramenta 
para proporcionar a regularização ou parcelamento do solo no município de Beneditino-PI; 
Considerando  as  atribuições  do profissional, as descritas nos artigos  2º,  da Lei Federal  nº 
5.524/68; art. 3º combinado com os art. 6º (exceto alínea “b” do inciso IV – Topografia) e art.  
7º do decreto nº 90.922/85 e alteações dadas pelo Decreto 4.560/02, cabe ressaltar o art. 6º, 
“As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e da sua fiscalização, respeitando os limites de sua formação, consistem 
em (…), inciso XXVIII -”realizar medição, demarcação de levantamentos topográficos, bem 
como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos e funcionar como perito em vistorias e 
arbitramento em atividades agrícolas”; considerando o decreto 4.560/02 altera alguns pontos 
importantes do Decreto 90.922/85, no que se refere ao tema em questão: Art. 1º - “Os arts. 
6º, 9º e 15 do Decreto nº 90.922/85, passam a vigorar com a seguinte redação:  Art. 6º (…) 
IV – responsabilizar-se pela elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de: a) 
crédito rural e agroindustrial para efeitos de investimento e custeio; b) topografia na área 
rural;  c)  impacto  ambiental;  d)  paisagismo,  jardinagem  e  horticultura;  e)  construção  de 
benfeitorias rurais; f) drenagem e irrigação; considerando que na folha de rosto do profissional 
não apresenta nenhum título que a enquadre para realizar atividades na área de topográficos 
para fins cartorários e notariais como é o caso, pela descrição na ART, ficando explícito que o 
autuado exorbitou suas atribuições;  considerando que o preenchimento de uma ART é de 
inteira responsabilidade do profissional, conforme dispõe o art. 5º da Resolução nº 1025/2009; 
considerando  que  a  extrapolação  cometida  pelo profissional  caracteriza  infração  de 
exorbitância de atribuições e está capitulada no art. 6º, alínea “b”, da Lei nº 5.194/66 do 
Confea;  considerando que o auto de infração foi lavrado em conformidade com a legislação 
vigente; considerando  o  exposto  acima. DECIDIU,  por  unanimidade,  manter  o  auto  de 
infração  e Anular a ART nº 00019138738205014617. Coordenou a sessão  a senhora Enga. 
Agrim. Daniella Rodrigues Tavares. Estiveram presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar 
Antônio Borges da Silva e o Eng. Agrim. Israel de Oliveira Costa.

Cientifique-se e cumpra-se

 Teresina, 25 de março de 2019

ENGA. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES
Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião : ( x  ) Ordinária Nº 084/2019

Decisão da C. Especializada : Nº 022/2019 – CEEAGRIM – CREA/PI

Referência : Processo THE-01000336/2017 

Interessado : Anderson dos Santos

 EMENTA: Indefere o Pleito, Manter o auto de infração e Anular a 00019091969325010417.

DECISÃO:

              A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000336/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ao 

executar atividades relativas ao parcelamento de solo usando a topografia como ferramenta para atingir 

tal finalidade, mais especificamente levantamento topográfico de uma área de terra situada no município 

de  Francisco  Santos  com  Área=70,2642  há  e  Perímetro=3.550,50,  m  na  localidade  Jacundá; 

considerando o advento do Decreto Federal nº 90.922/85, e posteriormente do Decreto 4.560/2002, os 

técnicos agrícolas passaram a ter suas atribuições nas disposições do art. 2º da Lei nº 5.524/68 e no art.  

3º  combinado  com os  arts.  6º  e  7º,  do  Decreto  nº  90.922/85,  com as  alterações  do  Decreto  nº 

4.560/2002;  considerando  o  art.  6º  do  Decreto  nº  90.922/85,  com  as  alterações  do  Decreto  nº 

4.560/2002,  que  diz  com  a  devida  clareza,  que  a  alínea  “b”,  inciso  IV,  decide  que:  “atividades 

relacionadas à topografia devem acontecer na área rural”, por sua vez, o inciso XXVIII relaciona as ações 

pertinentes à topografia encerrando que as mesmas estão ligadas às atividades agrícolas; considerando 

que  as  atribuições  concedidas  pelo  Decreto  nº  90.922/85,  o  requerente,  está  impedido  de  realizar 

levantamentos topográficos com a finalidade de promover a regularização do solo, sendo esta atividade 

própria  da  agrimensura;  considerando  que  o  Sr.  Anderson  dos  Santos,  Técnico  em  Agropecuária, 

exorbitou  suas  atribuições  profissionais  ao  anotar  atividades  que  extrapolam  suas  atribuições; 

considerando que o preenchimento de uma ART é de inteira responsabilidade do profissional, conforme 

dispõe o art. 5º da Res. Nº 1.025/2009; considerando que é competência da Câmara Especializada anular 

ARTs  quando  for  verificada  incompatibilidade  entre  as  atividades  desenvolvidas  e  as  atribuições 

profissionais do responsável técnico à época do registro da ART; considerando que o auto de infração foi 

por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66; considerando que o auto de infração foi lavrado em 

conformidade com a legislação vigente; considerando  o exposto  acima. DECIDIU,  por unanimidade, 

Indeferir o pleito, manter o auto de infração e anular a ART. Coordenou a sessão a senhora Eng. Agrim. 

Daniella Rodrigues Tavares. Estiveram presentes os Conselheiros: Josemar Antônio Borges da Silva e o 

Israel de Oliveira Costa.

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 25 de março de 2019

ENG. AGRIMENSORA DANIELLA RODRIGUES TAVARES
Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião : ( x  ) Ordinária Nº 084/2019

Decisão da C. Especializada : Nº 023/2019 – CEEAGRIM – CREA/PI

Referência : Processo THE-01000335/2017 

Interessado : Anderson dos Santos

 EMENTA: Indefere o Pleito, Manter o auto de infração e Anular a 00019091969325010317.

DECISÃO:

              A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000335/17 que trata de defesa de auto  de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, ao 

executar atividades relativas ao parcelamento de solo usando a topografia como ferramenta para atingir 

tal finalidade, mais especificamente levantamento topográfico de uma área de terra situada no município 

de  Francisco  Santos  com  Área=10,0000 há  e  Perímetro=2.318,62,  m  na  localidade  Jacundá; 

considerando o advento do Decreto Federal nº 90.922/85, e posteriormente do Decreto 4.560/2002, os 

técnicos agrícolas passaram a ter suas atribuições nas disposições do art. 2º da Lei nº 5.524/68 e no art.  

3º  combinado  com os  arts.  6º  e  7º,  do  Decreto  nº  90.922/85,  com as  alterações  do  Decreto  nº 

4.560/2002;  considerando  o  art.  6º  do  Decreto  nº  90.922/85,  com  as  alterações  do  Decreto  nº 

4.560/2002,  que  diz  com  a  devida  clareza,  que  a  alínea  “b”,  inciso  IV,  decide  que:  “atividades 

relacionadas à topografia devem acontecer na área rural”, por sua vez, o inciso XXVIII relaciona as ações 

pertinentes à topografia encerrando que as mesmas estão ligadas às atividades agrícolas; considerando 

que  as  atribuições  concedidas  pelo  Decreto  nº  90.922/85,  o  requerente,  está  impedido  de  realizar 

levantamentos topográficos com a finalidade de promover a regularização do solo, sendo esta atividade 

própria  da  agrimensura;  considerando  que  o  Sr.  Anderson  dos  Santos,  Técnico  em  Agropecuária, 

exorbitou  suas  atribuições  profissionais  ao  anotar  atividades  que  extrapolam  suas  atribuições; 

considerando que o preenchimento de uma ART é de inteira responsabilidade do profissional, conforme 

dispõe o art. 5º da Res. Nº 1.025/2009; considerando que é competência da Câmara Especializada anular 

ARTs  quando  for  verificada  incompatibilidade  entre  as  atividades  desenvolvidas  e  as  atribuições 

profissionais do responsável técnico à época do registro da ART; considerando que o auto de infração foi 

por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66; considerando que o auto de infração foi lavrado em 

conformidade com a legislação vigente; considerando  o exposto  acima. DECIDIU,  por unanimidade, 

Indeferir o pleito, manter o auto de infração e anular a ART. Coordenou a sessão a senhora Eng. Agrim. 

Daniella Rodrigues Tavares. Estiveram presentes os Conselheiros: Josemar Antônio Borges da Silva e o 

Israel de Oliveira Costa.

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 25 de março de 2019

ENG. AGRIMENSORA DANIELLA RODRIGUES TAVARES
Coordenadora da CEEAGRIM



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA-PI

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião : (X) Ordinária Nº 084/2019

Decisão Nº : 024/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo de Denúncia nº PRO - 01004005/2018

Interessado : Secretária da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus

EMENTA:  Acata a denúncia contra o profissional  Francisco Pereira da Silva e que o Processo seja 

Encaminhado à Comissão de Ética Profissional.

DECISÃO:

           A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01004005/18 de denúncia de Interesse da 

Secretária  da  Vara  Agrária  da  Comarca  de  Bom Jesus,  solicitando instauração  de  procedimento 

administrativo disciplinar  para o profissional  Francisco Pereira da Silva, com  registro  nacional nº 

190066277-9, carteira nº 517-D, o processo encontra-se instruído com sentença proferida pelo juiz 

da Vara Agrária  do Estado doo Piauí,  Dr. Heliomar Rios Ferreira,  tem como interessado o Sr. José 

Eldinê Macedo Baião, nos autos o profissional Francisco Pereira dos Santos assina e registra a ART nº 

540806 e planta e o memorial descritivo do imóvel Fazenda Novo Horizonte, Município de Currais/PI, 

data Pirajazinho, Área = 1.950,0846 há retirada de uma área maior constante de 3 léguas de terras 

devidamente registradas às fls 54/55 livo nº 11 de registro de sesmarias em 29/05/1742, o imóvel 

encontra-se registrado em Avelino Lopes, na ação de retificação, a planta e memorial encontram-se 

alocados no município de Currais/PI; considerando que o profissional apresenta uma área originária 

desmembrado de uma área de unidades (légua x hactare) e cujo registro atual encontra-se em outro 

município  ,  sem  contar  a  inobservância  à  legislação  vigente  no  que  tange  ás  práticas  da 

geomensura, elencando indícios que merecem uma apuração rigorosa por parte deste Conselho; 

considerando  que  o  autor  da  ação  alegou  que  foi  elaborado  por  pate  do  denunciado  um 

levantamento topográfico para subsidiar uma Ação de Retificação de Registro de Imóvel de uma 

gleba com área estimada de 1.950.0846 Ha no município de Currais-PI e que segundo o processo o 

engenheiro não elaborou o levantamento topográfico segundo a legislação cabíveis, sendo por isso 

denunciando  a  este  Conselho;  considerando  a  análise  do  pleito  e  para  que  seja  instaurado 

corretamente o processo administrativo disciplinar deve seguir o rito do que preconiza a Resolução 

nº 1.004/2003, que regulamenta o processo de ético disciplinar; considerando que a denúncia só 

será recebida se contiver o nome, assinatura e endereço do denunciante, CNPJ, CPF, RG e elementos 

que  comprovem os  indícios  do  fato  alegado;  Considerando  que  as  peças  acostadas  aos  autos 

fornecem os indícios necessários para instauração do processo ético disciplinar; considerando que a 

denúncia se enquadra no que estabelece o Código de Ética Profissional  adotado pela Resolução nº 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA-PI

1.002/02; Considerando o exposto. DECIDIU, por unanimidade, Acatar a denúncia e Encaminhar à 

Comissão  de  Ética  Profissional,  conforme  art.  9º  da  resolução  1.004/03 –  Confea,  e  que  seja 

encaminhado ao denunciado cópia da denúncia dando-lhe ciência que o processo foi remetido para a 

comissão de ética profissional conforme determina o art. 8º da Resolução 1.004/03.  Coordenou a 

sessão  a senhora Eng.  Agrimensora Daniella  Rodrigues  Tavares.  Estiveram  presentes  os 

Conselheiros:  Eng.  Agrimensor  Josemar Antônio  Borges da  Silva  e o  Eng.  Agrimensor Israel  de 

Oliveira Costa.   

Cientifique-se e cumpra-se.

Teresina, 25 de março de 2019.

ENG. AGRIMENSORA DANIELLA RODRIGUES TAVARES
Coordenadora da CEEAGRIM



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA-PI

  

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura (CEEAGRIM/PI) 

 Reunião : (  x  ) Ordinária Nº 085/2019

Decisão da C. Especializada : Nº 030/2019 – CEEAGRIM – CREA/PI

Referência : Proc. 01000784/2019 

Interessado : José Vieira da Moura Neto

EMENTA: Indefere o Pleito tendo em vista que o requerente não estar apto para realizar atividades na 

área de topografia para fins cartorários e notariais, estando qualificado para exercer  atividades de topografia 

apenas em áreas rurais e com finalidade agrícola.

               

  DECISÃO:

            A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Piauí  –  CREA-PI,  apreciando  o  processo  nº  01000784/19 do  profissional  José  Vieira  de  Moura  Neto,  Téc.  em 

Agropecuária, registro nacional nº 190942285-1, solicita revisão de atribuição para exercer  georreferenciamento de 

Imoveis  Rurais,  o  requerente  tem suas  atribuições  iniciais  vinculadas  ao  art.  3º  ao   7º  do  Decreto  Federal  nº 

90.922/85 que Regulamenta a Lei nº 5.524/68;  considerando o que enfatiza o art.  3º “os técnicos industriais e 

técnicos agrícolas de 2º grau observando o disposto nos art. 4º, 5º e 6º”; considerando o art. 6º, “As atribuições dos 

técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas modalidades, para efeito do exercício profissional e da sua fiscalização,  

respeitados os limites de sua formação” […]   inciso IV “alínea “b” diz: “topografia na área rural […],  inciso XXVIII 

“realizar  medição,  demarcação  de  levantamentos  topográficos,  bem  como  projetar,  conduzir  e  dirigir  trabalhos 

topográficos e funcionar como perito em vistorias e arbitramento em atividades agrícolas”; considerando que, para 

exercer a profissão é obrigatório o registro no Conselho de Fiscalização Profissional, atribuições compatíveis com sua 

área afim, bem como outras atribuições desde que compatíveis com sua formação curricular, o aludido entendimento 

também é  ratificado  pela  Resolução  nº  1007/2003 do  Confea,  no  art.  11,  “A  Câmara  especializada competente 

estabelecerá, de acordo com a legislação profissional e educacional em vigor, as atribuições concedidas e as restrições  

impostas ao profissional em função do seu currículo escolar, após análise do conteúdo programático e das cargas 

horárias das disciplinar cursadas”; considerando a Resolução nº 278/83 do Confea no seu art. 6º “Nenhum profissional 

poderá  desempenhar  atividades  além daquelas  que  lhe  competem pelas  características  de  sus  currículo  escolar, 

consideradas, em cada caso, apenas as disciplinas que contribuem para sua formação profissional”;  considerando  o 

exposto acima.  DECIDIU, por unanimidade, Indeferir o pleito tendo em vista que o requerente não estar apto para 

realizar atividades na área de topografia para fins cartorários e notariais, estando qualificado para exercer atividades 

de topografia apenas em áreas rurais e com finalidade agrícola. Coordenou a sessão a senhora Eng. Agrim. Daniella 

Rodrigues Tavares. Estiveram presentes os Conselheiros: Josemar Antônio Borges da Silva e  Israel de Oliveira Costa.

Cientifique-se e cumpra-se

Teresina, 15 de abril de 2019

ENG. AGRIMENSORA DANIELLA RODRIGUES TAVARES
Coordenadora da CEEAGRIM
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